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Prefeitura Municipalde Pedregulho
Estado deSão Paulo

COMISS�O DE MONITORAMENTOE AVALIAÇÃo

Lein, 13.019 de 31 de Julhode 2014 e suas alterações.

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE
CONTAS

Tipo de parceria: Termo de Colaboraçào

Razão Social: SantaCasa de Misericórdia de Pedregulho - CNPJ: 45.318.506/0001-7

Prestaç�o de Contas: 2023 (Repasse -Lei Municipal 3.140/2023 - Contribuição

Financeira)

A Comissão de Monitoramento e Avaliação dentro dos procedimentos de

fiscalização da parceria fomada através do Termo de Colaboraç�ocujo objeto constitui

em prestação de serviços de saúde passa a relatar o que se segue;

Foram analisadas todas as prestações de contas apresentadas pela entidade

referente ao repasse financeiro realizado no ano de 2023 (Repasse - Lei Municipal

3.140/2023- Aquisição de Materiais, Equipamnentos e InvestimentosemSaúde).

I- DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS CONSTATAÇÕES.

Da análisedetida das prestaçõcs analisadas, constatou-se:

Os valores gatos seencontram em conformidadecom o estabelecido no art. 2°

da Lei Municipal 3.140/2023,quc assim estabelece:

«0valor totaldo repasse a título de contribuiçãofinanceira, destina-se

aaquisiçãode materiais, equipamentos e investimentosem saúde"
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Prefeitura Municipal de Pedregulho
Estado deSão Paulo

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Lei ng,13.019 de 31 deJulho de 2014 e suas alterações.

I)ANÁLISE DE EVENTUAIS AUDITORIAS

Art. 59, f1VI- análise de eventuais amditorias realizadas pelos controles interno e externo,

no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em

decorrência dessas auditorias".

Até o momento não houve necessidade de auditoria especializada.

III)PARECER FINAL

Tendo em vista a análise da eficáciae efetividade do cumprimento do objeto, bem

como a análise da documentação constante no processo de prestação de contas conclui

sepela REGULARIDADEdas prestações de contas apresentadas pela entidade, eis que

em conformidade com a Lei Municipal n°. 3140/2023.

Pedregulho, 07de Junho de 2024.

RodrigoP¢teira Martigs

Presidenéda Comissão de Monitoramento e Avaliação

Gabriela Cintra Pereira Geron

Membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação
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Prefeitura Municipal de Pedregulho
Estado deSão Paulo

cOMISSÃO DEMONITORAMENTO EAVALIAÇ�O

Lei n, 13.019 de 31 de Julho de 2014esuas alterações.

FernandoCesarRamos Pila

Membro da Comiss�o de Monitoramento eAvaliação

Mateus Silveira Ribeiro

Membro da Comiss�ão de Monitoramento e Avaliação

Izadora Trombeta

Membro da Comissão de Monitoramento eAvaliação

AparecidaBisco Percira

Membro da Comissão de MonitoramentoeAvaliação

SueliViana de Melo

Membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação
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Prefeitura Municipal de Pedregulho
Estado deSão Paulo

cOMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Lei n,13.019 de 31 de Julho de 2014 e suas alterações.

Bruna TartuceBortolcto Pimenta

Membro da Comissào de Monitoramento eAvaliação

André Lízda SilvaeSilva

Membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação

Julianz (arolincGonçalves AImeida

Membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação
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